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Uma parceria: Criação:

HBR 23 - Investimentos Imobiliários S.A.
CNPJ 20.240.329/0001-37

Relatório da Administração
Senhores Acionistas, em cumprimento às determinações legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. as demonstrações contábeis da HBR 23 - Investimentos Imobiliários S.A., relativas ao exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 2024.                                                                                 Mogi das Cruzes, 31 de março de 2025 A Diretoria

Demonstrações dos fluxos de caixa (Método indireto) para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 
(Valores expressos em milhares Reais - R$)

Notas 31/12/2024 31/12/2023
Das atividades operacionais
Lucro/Prejuízo antes do IR e CS  2.445 (1.803)
Ajustes para conciliar o resultado 
 às disponibilidades geradas pelas 
  atividades operacionais
 Encargos sobre financiamentos
 não liquidados 5.2  2.072 2.435
 Variação do valor justo de
 propriedades para investimento 4  (5.000) (951)
Resultado do exercício ajustado (483) (319)
Decréscimo/(acréscimo) em ativos e passivos
 Tributos a recuperar  15 7
 Outros ativos – (9)
 Fornecedores  149 4
 Obrigações trabalhistas e tributárias  3 (263)
Caixa líquido aplicado nas
 atividades operacionais (316) (580)
IR e CS pagos 11 952 –
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Títulos e valores mobiliários 3.2 (205) (137)

Notas 31/12/2024 31/12/2023
Acréscimo do ativo imobilizado
 e intangível  (13) –
Propriedade para investimento  (1.359) –
Caixa líquido aplicado nas 
 atividades de investimentos  (1.577) (137)
Fluxo de caixa de financiamento
Pagamentos de empréstimos
 e financiamentos 5.2  (2.957)  (2.835)
Adiantamento para futuro aumento de 
  capital - AFAC  1.260  650 
 Aumento de capital  3.590  2.800 
Caixa líquido gerado pelas 
 atividades de financiamento 1.893 615
Variação líquida do caixa 
 e equivalentes de caixa – (102)
Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 3 – 102
No final do exercício 3 – –
Variação líquida do caixa 
 e equivalentes de caixa – (102)

Balanços patrimoniais para os exercícios findos em 31 de 
dezembro de 2024 e 2023 (Valores expressos em milhares Reais - R$)

Ativo Notas 31/12/2024 31/12/2023

Circulante

Títulos e valores mobiliários 3 959 754

Tributos a recuperar 6 21

Outros ativos 11 9

Total do ativo circulante 976 784

Não circulante

Tributos diferidos 6.1 2.368 1.417

Propriedades para investimento 4 38.590 32.231

Imobilizado e intangível líquido 13 –

Total do ativo não circulante 40.971 33.648

Total do ativo 41.947 34.432

Passivo Notas 31/12/2024 31/12/2023

Circulante

Debêntures 5.1 2.226 2.099

Fornecedores 153 4

Obrigações trabalhistas e tributárias 4 1

Total do passivo circulante 2.383 2.104

Não circulante

Debêntures 5.1 19.101 20.113

Tributos diferidos 6.2 2.024 323

Total do passivo não circulante 21.125 20.436

Patrimônio líquido

Capital social 7.1 13.790 10.200

Reserva de lucros 7.2 2.539 842

Total patrimônio líquido  16.329 11.042

Adiantamento para futuro aumento 
 de capital - AFAC 2.110 850

Total patrimônio líquido e adianta-
 mento para futuro aumento de capital  18.439 11.892

Total do passivo e do patrimônio
 líquido  41.947 34.432

Demonstrações dos resultados para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Valores expressos em milhares Reais - R$)

Notas 31/12/2024 31/12/2023

Custos 8 – (245)

Lucro bruto – (245)

Despesas e receitas

 Despesas gerais e administrativas 9  (364) (107)

 Despesas tributárias  (40) (19)

 Outras despesas e receitas  (175) –

 Variação do valor justo de
  propriedades para investimento 4  5.000 951

Notas 31/12/2024 31/12/2023

Resultado antes do resultado financeiro 4.421 580

Resultado financeiro

 Despesas financeiras 10  (2.075) (2.443)

 Receitas financeiras 10  99 60

Resultado antes do IR e CS  2.445 (1.803)

IR e CS correntes 11  952 –

IR e CS diferidos 11  (1.700) (652)
Lucro líquido (Prejuízo) do exercício  1.697 (2.455)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 
(Valores expressos em milhares Reais - R$)

Capital 
social

Reserva 
de lucros

Lucros 
acumulados Total

Adiantamento para futuro 
aumento de capital - AFAC

Patrimônio 
líquido total

Saldo em 31 de dezembro de 2022 7.400 3.297 – 10.697 200 10.897
Prejuízo do exercício – – (2.455) (2.455) – (2.455)
Absorção do Prejuízo do exercício – (2.455) 2.455 – – –
Capital Registrado 2.800 – – 2.800 – 2.800
Adiantamento para futuro aumento de capital - AFAC – – – – 650 650
Saldo em 31 de dezembro de 2023 10.200 842 – 11.042 850 11.892
Lucro líquido do exercício – –  1.697  1.697 –  1.697 
Capital Registrado  3.590 – –  3.590  (850)  2.740 
Adiantamento para futuro aumento de capital - AFAC – – – –  2.110  2.110 
Constituição de reserva legal –  85  (85) – – –
Constituição de reserva de lucros a realizar –  424  (424) – – –
Transferência para reserva de lucro a realizar –  1.188  (1.188) –  –   –
Saldo em 31 de dezembro de 2024  13.790  2.539 – 16.329  2.110  18.439 

Demonstrações do resultado abrangente 
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 

(Valores expressos em milhares Reais - R$)
31/12/2024 31/12/2023

Lucro líquido (Prejuízo) do exercício  1.697 (2.455)
Total do resultado abrangente do exercício  1.697 (2.455)

As informações contábeis completas com as respectivas notas explicativas, encontram-se na sede da Companhia.

Alexandre Dalpiero de Freitas
 Diretor 

Alexandre Reis Nakano
Diretor 

Marcio Cleiton Gomes Passos 
Gerente Contábil - CRC 1SP 206271/O-0

Raia Drogasil S.A.
CNPJ/ME nº 61.585.865/0001-51 – NIRE 35.300.035.844 – Companhia Aberta
Ata da Reunião do Conselho de Administração de 06 de maio de 2025

Data, Hora e Local: 06/05/2025, às 9h00, por meio virtual. Convocação e Presenças: Presentes a 
totalidade dos membros do Conselho de Administração, sendo dispensada a convocação. Mesa: Presidente: 
Marcílio D’Amico Pousada; Secretário: Elton Flávio Silva de Oliveira. Deliberações da Ordem do Dia, 
aprovadas por unanimidade de votos: 1. Aprovado, nos termos previamente recomendados pelo Comitê 
de Auditoria, as demonstrações contábeis intermediárias trimestrais relativas ao período encerrado em 
31/03/2025, autorizando a Diretoria a providenciar a sua publicação e divulgação, inclusive o envio das 
informações à CVM e B3. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, 
lavrando-se a presente ata. (ass.) Mesa: Marcílio D’Amico Pousada – Presidente e Elton Flávio Silva de 
Oliveira – Secretário; Conselheiros de Administração: Marcílio D’Amico Pousada, Antonio Carlos Pipponzi, 
Carlos Pires Oliveira Dias, Renato Pires Oliveira Dias, Cristiana Almeida Pipponzi, Eugênio De Zagottis, 
Plínio Villares Musetti, Paulo Sérgio Coutinho Galvão Filho, Marco Ambrogio Crespi Bonomi, Sylvia de Souza 
Leão Wanderley, Philipp Paul Marie Povel, Eliézer Silva e Flávia Maria Bittencourt. São Paulo, 06/05/2025. 
Elton Flávio Silva de Oliveira – Secretário. JJUCESP – Certifico o registro sob o nº 167.206/25-4 em 
15/05/2025. Aloizio Epifanio Soares Junior – Secretário Geral em Exercício.

HBR 15 Investimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ nº 16.704.756/0001-51
Relatório da Administração

Senhores Cotistas, em cumprimento às determinações legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. as demonstrações financeiras da HBR 15 Investimentos Imobiliários Ltda., relativas ao exercício encerrado 
em 31 de dezembro de 2024.                                                                                        Mogi das Cruzes, 31 de março de 2025 A Diretoria

As demonstrações financeiras completas com as respectivas notas explicativas encontram-se na sede da Companhia.

Notas 31/12/2024 31/12/2023
Das atividades operacionais
Lucro antes do imposto de renda
  e contribuição social 106.883 205.270
Ajustes para conciliar o resultado às 
 disponibilidades geradas pelas 
  atividades operacionais
 Variação do valor justo de 
  propriedades para investimento 5 (106.969) (205.585)
Resultado do exercício ajustado (86) (315)
Decréscimo/(acréscimo) 
 em ativos e passivos
 Tributos a recuperar 14 (6)
 Outros ativos (5.585) –

Notas 31/12/2024 31/12/2023
 Fornecedores 312 –
 Obrigações trabalhistas e tributárias 56 (4)
 Outros passivos 529 –
Caixa líquido aplicado nas 
 atividades operacionais (4.760) (325)
 Imposto de renda e contribuição 
social pagos 9 (36) (19)
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Participação em coligadas (23.633) (18.621)
Acréscimo do ativo imobilizado e intangível (800) –
Propriedade para investimento 5 (2.494) –
Caixa líquido aplicado nas 
 atividades  de investimentos (26.927) (18.621)

Notas 31/12/2024 31/12/2023
Fluxo de caixa de financiamento
 AFAC 6.2 18.700 2.300
 Aumento de capital 26.850 16.000
Caixa líquido gerado pelas 
 atividades de financiamento 45.550 18.300
Variação líquida do caixa e 
 equivalentes de caixa 13.827 (665)
Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 3 246 911
No final do exercício 3 14.073 246
Variação líquida do caixa e
  equivalentes de caixa 13.827 (665)

Demonstrações dos fluxos de caixa (Método indireto) para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Valores expressos em milhares de reais - R$)

Alexandre Dalpiero de Freitas -  Diretor Alexandre Reis Nakano -  Diretor Marcio Cleiton Gomes Passos - Gerente Contábil - CRC 1SP 206271/O-0

Balanços patrimoniais para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Valores expressos em milhares Reais - R$)
Ativo Notas 31/12/2024 31/12/2023
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 3 26 94
Títulos e valores mobiliários 3 14.047 152
Tributos a recuperar 1 15
Total 14.074 261
Não circulante
Outros ativos 5.585 –
Investimentos 4 54.705 31.071
Propriedades para investimento 5 572.800 463.337
Imobilizado e intangível líquido 800 –
Total 633.890 494.408
Total do ativo 647.964 494.669

Passivo Notas 31/12/2024 31/12/2023
Circulante
Fornecedores 312 –
Obrigações trabalhistas e tributárias 57 1
Contas a pagar 530 –
Total 899 1
Patrimônio líquido
Capital social 6.1 206.590 179.740
Reserva de lucros 419.475 312.628
Total 626.065 492.368
Adiantamento para futuro 
 aumento de capital 6.2 21.000 2.300
Total patrimônio líquido e adiantamento
  para futuro aumento de capital 647.065 494.668
Total do passivo e do patrimônio líquido 647.964 494.669

Demonstrações para os resultados  
dos exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 

(Valores expressos em milhares Reais - R$)

Notas 31/12/2024 31/12/2023
Custos (59) –
Lucro bruto (59) –
Despesas e receitas
 Despesas gerais e administrativas 7 (130) (395)
 Despesas comerciais (19) –
 Despesas tributárias (1) (1)
 Variação do valor justo de 
 propriedades para investimento 5 106.969 205.585
Resultado antes do resultado 
 financeiro 106.760 205.189
Resultado financeiro
 Despesas financeiras 8 (5) –
 Receitas financeiras 8 128 81
Resultado antes do imposto 
 de renda e contribuição social 106.883 205.270
Imposto de renda e contribuição 
 social correntes 9 (36) (19)
Lucro líquido do exercício 106.847 205.251

Demonstrações do resultado abrangente  
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023  

(Valores expressos em milhares Reais - R$)
31/12/2024 31/12/2023

Lucro líquido do exercício 106.847 205.251
Total do resultado abrangente 
 dos exercícios 106.847 205.251

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023  
(Valores expressos em milhares Reais - R$)

Notas
Capital  
social

Reserva  
de Lucro Total

Adiantamento para futuro  
aumento de capital - AFAC

Patrimônio  
líquido total

Saldo em 31 de dezembro de 2022 163.740 107.377 271.117 – 271.117
Aumento de capital 6.1 16.000 – 16.000 – 16.000
Adiantamento para futuro aumento de capital 6.2 – – – 2.300 2.300
Lucro líquido do exercício – 205.251 205.251 – 205.251
Saldo em 31 de dezembro de 2023 179.740 312.628 492.368 2.300 494.668
Aumento de capital 6.1 26.850 – 26.850 – 26.850
Adiantamento para futuro aumento de capital 6.2 – – – 18.700 18.700
Lucro líquido do exercício – 106.847 106.847 – 106.847
Saldo em 31 de dezembro de 2024 206.590 419.475 626.065 21.000 647.065

AEGEA DESENVOLVIMENTO S.A.
CNPJ/MF nº 32.064.970/0001-47 - NIRE nº 35.300.528.204 (Companhia)

Assembleia Geral Ordinária Realizada em 29 de Abril de 2025
Data, Horário e Local: 29/04/2025, às 13:00 h, na sede social da Companhia. Presença: A presença da única 
acionista da Companhia, conforme assinaturas constantes no “Livro de Presença de Acionistas”, arquivado na sede 
social da Companhia. Mesa: Presidente: Sr. Radamés Andrade Casseb; Secretário: Sr. Yaroslav Memrava Neto. 
Deliberações: resolveu: (i) aprovar as contas da administração, as demonstrações financeiras e o parecer dos 
auditores independentes, relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2024, publicadas no Jornal “O Estado de 
São Paulo” em suas versões impressa e digital, no dia 31/03/2025; (ii) aprovar a destinação do lucro líquido 
apurado no exercício social encerrado em 31/12/2024, no valor total de R$ 12.083.376,87, sendo: 
a) R$ 3.442.360,95, à Conta de Juros Sobre o Capital Próprio; b) R$ 8.036.847,08, à Conta de Retenção de Lucros; 
e c) R$ 604.168,84, à Conta de Reserva Legal; e (iii) aprovar a fixação da remuneração global dos membros da 
administração da Companhia para o exercício de 2025 em até R$ 100.000,00, a ser rateado em comum acordo. 
Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, São Paulo/SP, 29/04/2025. Mesa: Radamés Andrade Casseb - 
Presidente, Yaroslav Memrava Neto - Secretário. Acionista: Aegea Saneamento e Participações S.A. - Radamés 
Andrade Casseb, Yaroslav Memrava Neto. JUCESP nº 168.205/25-7 em 15/05/2025. Aloizio E. Soares Junior - 
Secretário Geral em Exercício.

B10 ECONOMIA&NEGÓCIOS SEXTA-FEIRA, 23 DE MAIO DE 2025 O ESTADO DE S. PAULO

Tenda Negócios Imobiliários S.A.
CNPJ/MF nº 09.625.762/0001-58 - NIRE 35.300.357.469

Ata de Reunião da Diretoria realizada em 15 de maio de 2025
1. Data, Hora e Local: em 15 de maio de 2025, às 10h00, por meio de videoconferência, conforme previsão do artigo 8, § 1º, do 
Estatuto Social da Tenda Negócios Imobiliários S.A., situada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Boa Vista, nº 
280, 8º e 9º pavimentos, Centro, CEP 01014-908 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: dispensada a convocação prévia, 
diante da presença da totalidade dos membros da Diretoria da Companhia, verificando-se, portanto, o quórum necessário para 
instalação da reunião. 3. Composição da Mesa: Presidente: Luiz Maurício de Garcia Paula. Secretária: Amanda da Silva Ribeiro. 
4. Ordem do Dia: (i) aprovar a prestação de garantia fidejussória na forma de fiança pela Companhia por meio da celebração do 
“Instrumento Particular de Escritura da 12ª (Décima Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Colocação Privada, da Construtora Tenda 
S.A.” (“Escritura de Emissão de Debêntures”), em favor da Construtora Tenda S.A., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 71.476.527/0001-35 (“Construtora Tenda” ou “Devedora”), em garantia 
das (i) obrigações relativas ao pagamento, pela Construtora Tenda, do valor nominal unitário das debêntures simples, em série 
única, para colocação privada, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional, da 
12ª (décima segunda) emissão da Construtora Tenda (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), emitidas por meio da 
celebração Escritura de Emissão de Debêntures, da remuneração, dos encargos moratórios e dos demais encargos relativos às 
Debêntures, quando devidos, seja na data de pagamento ou em decorrência de vencimento ou resgate antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures, conforme previsto na Escritura de Emissão de Debêntures; (ii) as obrigações relativas a quaisquer 
outras obrigações pecuniárias assumidas pela Construtora Tenda nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures e do Contrato 
de Cessão Fiduciária (conforme abaixo definido), incluindo obrigações de pagar honorários, despesas, custos, encargos, tributos, 
reembolsos ou indenizações, bem como as obrigações relativas à Travessia Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
26.609.050/0001-64 (“Securitizadora”), à Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), na qualidade de agente fiduciário dos CRI (conforme abaixo definido), à instituição 
custodiante da Cédula de Crédito Imobiliário representativa dos direitos creditórios imobiliários oriundos das Debêntures (“CCI”), à 
B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão (“B3”) e demais prestadores de serviço envolvidos na Emissão; e (iii) as obrigações de 
ressarcimento de toda e qualquer importância que a Securitizadora e/ou os debenturistas venham a desembolsar no âmbito da 
Emissão e/ou em virtude da constituição, manutenção e/ou excussão das garantias, bem como todos e quaisquer tributos e 
despesas judiciais e/ou extrajudiciais incidentes em razão da cobrança dos valores devidos pela Construtora Tenda como 
consequência da excussão de tais garantias (“Obrigações Garantidas”); (ii) aprovar a prestação de garantia pela Companhia por 
meio da outorga de cessão fiduciária de direitos creditórios, juntamente com a Construtora Tenda, a Alea S.A., inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 34.193.637/0001-63, (“Alea”) e a Tenda RS SPE Empreendimentos Imobiliários Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 
46.538.714/0001-59 (“Tenda RS SPE”, quando em conjunto com a Companhia, a Construtora Tenda e a Alea, as “Fiduciantes”), 
à Securitizadora, em garantia das Obrigações Garantidas, mediante a celebração do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária 
de Direitos Creditórios, de Conta Vinculada e Outras Avenças”, entre as Fiduciantes e a Securitizadora (“Contrato de Cessão 
Fiduciária”), no âmbito da Emissão; (iii) aprovar a celebração do “Contrato de Prestação de Serviços de Depositário” a ser 
celebrado entre as Fiduciantes, a Securitizadora e o Banco Bradesco S.A., instituição financeira com sede na cidade de Osasco, 
no Estado de São Paulo, no Núcleo Cidade de Deus, s/nº, na Vila Yara, CEP 06029-900, inscrito no CNPJ/MF sob nº 60.746.948/0001-
12 (“Banco Depositário”), para fins de abertura e movimentação das contas vinculadas (“Contrato de Conta Vinculada”); e (iv) 
autorizar a prática pela Diretoria da Companhia, nos termos do estatuto social da Companhia, de todos e quaisquer atos e a 
celebração de todos e quaisquer documentos que se façam necessários ou convenientes à efetivação das matérias previstas nos 
itens (i) a (iii) acima, conforme aprovado. 5. Deliberações: em conformidade com a ordem do dia, as seguintes deliberações foram 
tomadas e aprovadas, por unanimidade, nos termos do Estatuto Social da Companhia: (i) aprovar, em observância ao artigo 818 
do Código Civil, a prestação de fiança em garantia das Obrigações Garantidas (conforme abaixo definido), por meio da celebração 
da Escritura de Emissão de Debêntures, com as principais e seguintes características: (a) Destinação dos Recursos: 
Independentemente da ocorrência de vencimento antecipado das obrigações previstas na Escritura de Emissão de Debêntures ou 
do resgate antecipado das Debêntures e, consequentemente, resgate antecipado dos CRI, os recursos líquidos obtidos pela 
Devedora com a Emissão serão utilizados, até a data de vencimento original dos CRI ou até que a Devedora comprove, por si ou 
por meio de suas sociedades controladas, a aplicação da totalidade dos recursos líquidos captados por meio da Emissão, o que 
ocorrer primeiro, integralmente, para pagamento de gastos, custos e despesas ainda não incorridos, pela Devedora e/ou por suas 
sociedades controladas, direta ou indiretamente pela Devedora, diretamente atinentes à construção, aquisição e/ou reforma, de 
determinados empreendimentos imobiliários, conforme descritos no Anexo I a Escritura de Emissão de Debêntures; (b) Número da 
Emissão de Debêntures: As Debêntures representam a 12ª (décima segunda) emissão de debêntures da Construtora Tenda; (c) 
Distribuição Parcial: Não será admitida a colocação parcial das Debêntures; (d) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão 
será de R$180.000.000,00 (cento e oitenta milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definido) (“Valor Total da 
Emissão”); (e) Número de Séries: A Emissão será realizada em série única; (f) Colocação: As Debêntures serão objeto de colocação 
privada, sem a intermediação de instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários ou quaisquer 
esforços de venda perante investidores; (g) Data de Emissão das Debêntures: Para todos os efeitos legais, a data de emissão das 
Debêntures será definida em comum acordo entre a Devedora e o Coordenador da Oferta e constará na Escritura de Emissão de 
Debêntures (“Data de Emissão”); (h) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais a data de início da 
rentabilidade das Debêntures será a primeira Data de Integralização das Debêntures (“Data de Início da Rentabilidade”); (i) Forma, 
Tipo e Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, sem emissão de cautelas ou 
certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pela inscrição da 
Securitizadora, na qualidade de única titular das Debêntures, no Livro de Registro de Debêntures Nominativas da Devedora, cuja 
cópia deverá ser encaminhada à Securitizadora e ao Agente Fiduciário dos CRI; (j) Conversibilidade e Permutabilidade: As 
Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis e não permutáveis em ações de emissão da Devedora; (k) Desmembramento: 
Não será admitido o desmembramento da Remuneração das Debêntures, do Valor Nominal Unitário e/ou dos demais direitos 
conferidos à Debenturista, nos termos do artigo 59, inciso IX, da Lei das Sociedades por Ações; (l) Espécie: As Debêntures serão 
da espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações. 
As Debêntures não conferirão qualquer privilégio especial ou geral a seus titulares, bem como não será segregado nenhum dos 
bens da Devedora, em particular para garantia da Debenturista em caso de necessidade de execução judicial ou extrajudicial das 
obrigações da Devedora decorrentes das Debêntures; (m) Garantias: Para garantir o fiel, pontual e integral cumprimento de todas 
Obrigações Garantidas, as Debêntures contarão com as seguintes garantias (“Garantias”): (i) a Companhia, a Construtora Tenda, 
a Alea e a Tenda RS SPE, de forma irrevogável e irretratável, irão ceder e transferir fiduciariamente em garantia, a propriedade 
fiduciária, o domínio resolúvel e a posse indireta à Debenturista, e seus respectivos sucessores e eventuais cessionários, para os 
fins e efeitos dos artigos 1.361 do Código Civil, do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada, e demais 
regulamentações aplicáveis, livres e desembaraçados de quaisquer ônus e gravames de qualquer natureza dos seguintes direitos 
e créditos: (a) a integralidade dos direitos creditórios, presentes e futuros, de titularidade da Companhia, da Construtora Tenda, da 
Alea e da Tenda RS SPE, decorrentes dos valores devidos à Companhia, à Construtora Tenda, à Alea e à Tenda RS SPE, conforme 
o caso, por determinados adquirentes de unidades imobiliárias autônomas conforme instrumentos e devedores identificados no 
Anexo I do Contrato de Cessão Fiduciária (“Devedores”), os quais deverão transitar obrigatória e exclusivamente pelas Contas 
Vinculadas, nos termos previstos no Contrato de Cessão Fiduciária e no Contrato de Conta Vinculada (“Direitos dos Contratos 
Cedidos”); (b) todos os direitos, atuais ou futuros, detidos e a serem detidos pela Companhia, pela Construtora Tenda, pela Alea e 
pela Tenda RS SPE, como resultados dos valores depositados nas Contas Vinculadas, incluindo frutos e rendimentos decorrentes 
de aplicações e investimentos dos recursos retidos nas Contas Vinculadas (“Rendimentos dos Investimentos Permitidos”); e (c) as 
Contas Vinculadas, bem como todos e quaisquer direitos, privilégios, preferências e prerrogativas, receita, multa de mora, 
penalidade e/ou indenização devidas à Companhia, à Construtora Tenda, à Alea e à Tenda RS SPE com relação aos Direitos dos 
Contratos Cedidos, aos Rendimentos dos Investimentos Permitidos e às Contas Vinculadas (sendo os direitos descritos nos itens 
(a) a (c), conjuntamente, os “Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente” e “Cessão Fiduciária”, respectivamente), a ser 
formalizada por meio do Contrato de Cessão Fiduciária; e (ii) a Companhia prestará garantia fidejussória, na modalidade de fiança 
(“Fiança”), no âmbito das Debêntures, obrigando-se por si, ou por seus sucessores a qualquer título, como fiadora e principal 
pagadora, solidariamente responsável com a Devedora, pelo fiel, pontual e integral cumprimento de todas as obrigações relativas 
ao pagamento das Obrigações Garantidas, em conformidade com o artigo 818 do Código Civil, nos termos da Escritura de Emissão 
de Debêntures; (n) Vinculação à Operação de Securitização: as Debêntures serão subscritas exclusivamente pela Securitizadora, 
para compor integralmente o lastro dos CRI, conforme estabelecido no Termo de Securitização; (o) Prazo e Data de Vencimento: 
Observado o disposto na Escritura de Emissão de Debêntures e ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado total das 
Debêntures e/ou vencimento antecipado das obrigações das Debêntures previstas na Escritura de Emissão de Debêntures: (i) o 
prazo de vencimento das Debêntures será de 1.464 (mil, quatrocentos e sessenta e quatro) dias corridos contados da Data de 
Emissão, vencendo-se, portanto, em 18 de maio de 2029 (“Data de Vencimento”); (p) Valor Nominal Unitário: O valor nominal 
unitário das Debêntures, na Data de Emissão, será de R$1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”); (q) Quantidade: Serão 
emitidas 180.000 (cento e oitenta mil) Debêntures; (r) Prazo e Forma de Subscrição e Integralização: As Debêntures serão 

subscritas pela Securitizadora mediante a formalização da Escritura de Emissão de Debêntures, a inscrição da titularidade no livro 
próprio, e a assinatura de Boletim de Subscrição, nos termos de minuta constante do Anexo V da Escritura de Emissão de 
Debêntures. As Debêntures serão integralizadas, à vista, em moeda corrente nacional: (i) na primeira Data de Integralização, pelo 
seu Valor Nominal Unitário; e (ii) caso não ocorra a integralização da totalidade dos CRI na primeira Data de Integralização, pelo 
Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata 
temporis, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures até a data de sua efetiva integralização (“Preço de Integralização”), 
por meio de Transferência Eletrônica Disponível - TED, PIX ou outra forma de transferência eletrônica de recursos financeiros, na 
conta corrente de titularidade da Devedora informada na Escritura de Emissão de Debêntures, nas mesmas datas em que 
ocorrerem as integralizações dos CRI (cada uma “Data de Integralização”), observado o disposto na Escritura de Emissão de 
Debêntures e desde que cumpridas as Condições Precedentes previstas no Contrato de Distribuição. Será admitida a subscrição 
e integralização dos CRI em datas distintas, podendo os CRI serem colocados com ágio ou deságio, desde que aprovado por 
escrito pela Devedora, a ser definido a exclusivo critério do Coordenador da Oferta, se for o caso, no ato de subscrição, desde que 
aplicados em igualdade de condições a todos os investidores dos CRI em cada Data de Integralização e consequentemente, para 
todos os CRI, na ocorrência de uma ou mais das seguintes situações objetivas de mercado, a serem previstas na Escritura de 
Emissão de Debêntures; sendo certo que o preço da Oferta será único e, portanto, eventual ágio ou deságio deverá ser aplicado à 
totalidade dos CRI integralizados em uma mesma Data de Integralização; (s) Atualização Monetária: As Debêntures não contarão 
com atualização monetária; (t) Remuneração das Debêntures: A partir da primeira Data de Integralização, as Debêntures farão jus 
a uma remuneração equivalente a 100% (cem por cento) da Taxa DI, acrescida de sobretaxa de 2,10% (dois inteiros e dez 
centésimos por cento) ao ano base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou sobre 
o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, e pagos ao final de cada período de capitalização 
(“Remuneração”), de acordo com fórmula constante da Escritura de Emissão de Debêntures; (u) Pagamento da Remuneração:
Observado o disposto na Escritura de Emissão de Debêntures e ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado total das 
Debêntures e/ou vencimento antecipado das obrigações das Debêntures previstas na Escritura de Emissão de Debêntures, a 
Remuneração das Debêntures será paga conforme tabela constante no Anexo III da Escritura de Emissão de Debêntures (“Datas 
de Pagamento da Remuneração das Debêntures”). Observado o disposto na Escritura de Emissão de Debêntures e ressalvadas 
as hipóteses de resgate antecipado total das Debêntures e/ou vencimento antecipado das obrigações das Debêntures previstas na 
Escritura de Emissão de Debêntures, o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o 
caso, será amortizado semestralmente, a partir do 6º (sexto) mês a contar da Data de Emissão, nos termos do Anexo III da Escritura 
de Emissão de Debêntures; (v) Amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures: Observado o disposto na Escritura de 
Emissão de Debêntures e ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado total das Debêntures e/ou vencimento antecipado das 
obrigações das Debêntures previstas na Escritura de Emissão de Debêntures, o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, conforme o caso, será amortizado semestralmente, a partir do 24º (vigésimo quarto) mês a contar da Data 
de Emissão, nos termos do Anexo III da Escritura de Emissão de Debêntures; (w) Período de Carência: Há carência de 24 (vinte e 
quatro) meses para amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
conforme o caso, conforme disposto na tabela constante do Anexo III da Escritura de Emissão de Debêntures. (x) Encargos 
Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração e da atualização monetária das Debêntures, ocorrendo impontualidade no pagamento 
de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures pela Devedora, os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos de 
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo 
pagamento, bem como de multa não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido, independentemente de aviso, 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; (y) Repactuação: As Debêntures não serão objeto de repactuação; (z) 
Classificação de Risco: Não será contratada agência de classificação de risco no âmbito da Oferta para atribuir rating às Debêntures 
e/ou aos CRI; (aa) Resgate Antecipado Facultativo por Evento Tributário. A Devedora poderá, a qualquer tempo, na hipótese um 
Evento de Retenção de Tributos (conforme definida na Escritura de Emissão de Debêntures), realizar o resgate antecipado 
facultativo da totalidade das Debêntures (sendo vedado o resgate parcial), sem o pagamento de prêmio, com o consequente 
cancelamento de tais Debêntures, mediante envio de comunicação direta à Securitizadora, com cópia ao Agente Fiduciário, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) Dias Úteis (conforme definido na Escritura de Emissão de Debêntures) da data do resgate 
(“Resgate Antecipado Facultativo por Evento Tributário”). As demais condições do Resgate Antecipado Facultativo por Evento 
Tributário serão disciplinadas na Escritura de Emissão de Debêntures; (bb) Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures:
A Devedora poderá realizar, a seu exclusivo critério, o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures, a partir da data 
descrita na Escritura de Emissão de Debêntures, considerando uma carência de 24 (vinte e quatro) meses a contar da Data de 
Emissão (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). O prêmio de Resgate Antecipado Facultativo Total será equivalente a 1,50% (um 
inteiro e cinquenta centésimo por cento) ao ano multiplicado pela Duration remanescente, em anos, considerando a quantidade de 
Dias Úteis a transcorrer entre a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total e a Data de Vencimento, calculado nos termos 
da Cláusula Escritura de Emissão de Debêntures (“Prêmio de Resgate”), se realizado entre o 25º (vigésimo quinto) mês (inclusive) 
e o 42º (quadragésimo segundo) mês (inclusive) a contar da Data de Emissão. Caso o Resgate Antecipado Facultativo Total ocorra 
a partir do 43º (quadragésimo terceiro) mês a contar da Data de Emissão até a Data de Vencimento, não haverá incidência de 
Prêmio de Resgate. As demais condições de Resgate Antecipado Facultativo Total serão disciplinadas na Escritura de Emissão de 
Debêntures; (cc) Amortização Extraordinária: A Devedora poderá realizar, a seu exclusivo critério, a amortização extraordinária das 
Debêntures a partir da data descrita na Escritura de Emissão de Debêntures, considerando uma carência de 24 (vinte e quatro) 
meses a contar da Data de Emissão. (“Amortização Extraordinária das Debêntures”). O prêmio de Amortização Extraordinária será 
equivalente a 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao ano multiplicado pela Duration, considerando a quantidade 
de Dias Úteis a transcorrer entre a data da Amortização Extraordinária e a Data de Vencimento das Debêntures, calculado nos 
termos da Escritura de Emissão de Debêntures (“Prêmio de Amortização”), se realizado entre o 25º (vigésimo quinto) mês 
(inclusive) e o 42º (quadragésimo segundo) mês (inclusive) a contar da Data de Emissão. Caso a Amortização Extraordinária das 
Debêntures ocorra a partir do 43º (quadragésimo terceiro) mês a contar da Data de Emissão até a Data de Vencimento, não haverá 
incidência de Prêmio de Resgate na Escritura de Emissão de Debêntures. As demais condições da Amortização Extraordinária 
serão disciplinadas na Escritura de Emissão de Debêntures; (dd) Oferta de Resgate Antecipado: A Devedora poderá, a seu 
exclusivo critério e a qualquer tempo a partir da Data de Emissão, realizar oferta de resgate antecipado da totalidade, e não menos 
que a totalidade das Debêntures, por meio de comunicação dirigida à Securitizadora, com cópia ao Agente Fiduciário dos CRI, 
observado o procedimento previsto na Escritura de Emissão de Debêntures (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta de Resgate 
Antecipado será endereçada à Securitizadora e a todos os Titulares de CRI, assegurada a igualdade de condições a todos os 
Titulares de CRI para aceitar o resgate antecipado dos CRI de que forem titulares, de acordo com os termos e condições previstos 
na Escritura de Emissão de Debêntures. As demais condições da Oferta de Resgate Antecipado serão disciplinadas na Escritura 
de Emissão de Debêntures; (ee) Aquisição Facultativa: A Devedora não poderá realizar a aquisição facultativa das Debêntures; (ff) 
Vencimento Antecipado: Constarão na Escritura de Emissão de Debêntures os eventos que poderão ensejar no vencimento 
antecipado das Debêntures; e (gg) Demais características: As demais características das Debêntures serão descritas na Escritura 
de Emissão de Debêntures. (ii) aprovar, em observância ao disposto no artigo 7º, parágrafo 1º, alínea “d” do Estatuto Social da 
Companhia, a prestação de garantia pela Companhia, por meio da outorga da Cessão Fiduciária, pela Companhia à Securitizadora, 
dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente, a ser formalizada por meio do Contrato de Cessão Fiduciária, cuja celebração 
fica expressamente aprovada; (iii) aprovar na forma prevista no item (iii) da Ordem do Dia, a celebração pela Companhia, 
representada pelos seus representantes legais na forma do seu estatuto social, do Contrato de Conta Vinculada; (iv) na forma do 
item (vi) da Ordem do Dia, autorizar a prática pela Diretoria da Companhia, nos termos do estatuto social da Companhia, de todos 
e quaisquer atos e a celebração de todos e quaisquer documentos que se façam necessários ou convenientes à efetivação das 
deliberações dos itens (i) a (iii) acima, inclusive a assinatura de quaisquer instrumentos e respectivos aditamentos necessários à 
fiança e à Cessão Fiduciária, podendo, inclusive, mas não se limitando: (a) negociar, definir e aprovar o teor dos documentos 
relacionados à fiança e à Cessão Fiduciária; (b) celebrar praticar os atos necessários à celebração da Escritura de Emissão de 
Debêntures, do Contrato de Cessão Fiduciária, do Contrato de Conta Vinculada e de quaisquer outros documentos necessários à 
prestação da fiança e à outorga da Cessão Fiduciária dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente, bem como quaisquer 
aditamentos a eles relacionados; e (c) realizar a publicação e o arquivamento dos documentos de natureza societária perante a 
junta comercial competente. 6. Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem ela quisesse fazer 
uso e, como ninguém se manifestou, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, após 
reaberta a sessão, foi lida, aprovada por todos os presentes e assinada. Diretores Presentes: Rodrigo Osmo, Luiz Maurício de 
Garcia Paula, Alexandre Millen Grzegorzewski, Cristina Caresia Marques, Daniela Ferrari Toscano de Britto, Fabricio Quesiti 
Arrivabene, Renan Barbosa Sanches, Weliton Luiz Costa Junior, Alexandre Regis de Oliveira, André Luis Menegazzo Padilha, 
Amanda da Silva, Marcelo de Melo Buozi, Igor da Silva Gomes, Rodrigo Fernandes Hissa e Alejandro Octavio Abiusi. Certifico que 
a presente confere com a via original lavrada em livro próprio. São Paulo, 15 de maio de 2025. Amanda da Silva Ribeiro - 
Secretária. JUCESP nº 191.141/25-2 em 21/05/2025.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΛΙΧΕΥ ΠΑΣΤΕΥΡ

Σο χονϖοχαδοσ οσ Σενηορεσ Μεmβροσ δο 
Χονσεληο Dελιβερατιϖο δα Φυνδαο Λιχευ Παστευρ 
παρα α ρευνιο ορδιν〈ρια, θυε σερ〈 ρεαλιζαδα νο 
πρ⌠ξιmο δια 30/05/2025, πορ ϖιδεοχονφερνχια 
δα Ινστιτυιο, χοm ινχιο ◊σ 9η00 , σε ηουϖερ 
νmερο, ου, εm σεγυνδα χονϖοχαο, ◊σ 9η30.
Α παυτα παρα α ρευνιο  α σεγυιντε:
Ι − Εξπεδιεντε
ΙΙ − Ορδεm δο Dια
1). Αϖαλιαο ε δελιβεραο σοβρε ασ 
δεmονστρα⌡εσ Ξνανχειρασ δο εξερχχιο δε 2024 
ε ρεσπεχτιϖο Ρελατ⌠ριο δα Αυδιτορια.
2). Ουτροσ ασσυντοσ.
Ρεχονηεχιδοσ αντεχιπαδαmεντε πορ συα διγνα 
πρεσενα, ρειτεραmοσ νοσσα mαιορ χονσιδεραο, 
χοm ατενχιοσοσ χυmπριmεντοσ.

Γιλβερτο Κασσαβ
Πρεσιδεντε δο Χονσεληο Dελιβερατιϖο

HBR 27 - Investimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 21.564.352/0001-40

Relatório da Administração
Senhores Cotistas, em cumprimento às determinações legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. as demonstrações financeiras da HBR 27 Investimentos Imobiliários Ltda., relativas ao exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 2024.                                                                                Mogi das Cruzes, 31 de março de 2025 A Diretoria

Balanços patrimoniais para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Valores expressos em milhares Reais - R$)
Ativo Notas 31/12/2024 31/12/2023

Circulante

Caixa e equivalentes de caixa 3 11.612 9.118
Contas a receber 4 3.144 3.862
Adiantamentos – 116 1.155
Tributos a recuperar – – 445
Total 14.872 14.580

Não circulante

Tributos diferidos 5.1 4.276 2.301
Investimentos 6 875 718
Outros Ativos – – 129
Propriedades para investimento 7 548.056 516.669
Imobilizado e intangível líquido – 975 1.284
Total 554.182 521.101

Total do ativo 569.054 535.681

Passivo Notas 31/12/2024 31/12/2023
Circulante
Empréstimos e financiamentos 8 11.788 10.839
Fornecedores – 21 –
Obrigações trabalhistas e tributárias – 700 349
Outros passivos – – 89
Total 12.509 11.277
Não circulante
Empréstimos e financiamentos 8 169.458 178.903
Tributos diferidos 5.2 105.263 98.201
Total 274.721 277.104
Patrimônio líquido
Capital social 10.1 45.010 45.010
Reserva de lucros – 236.814 202.290
Total 281.824 247.300
Total do passivo e do patrimônio líquido 569.054 535.681

Demonstrações dos resultados  
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023  

(Valores expressos em milhares Reais - R$)
Notas 31/12/2024 31/12/2023

Receita operacional líquida 11 32.717 30.188
Custos – (194) (553)
Lucro bruto 32.523 29.635
Despesas e receitas
 Despesas gerais e administrativas 12 (1.133) (454)
 Despesas comerciais – (270) (385)
 Outras (despesas) e receitas – – 5
 Variação do valor justo de 
  propriedades para investimento 13 20.770 89.142
 Resultado de equivalência patrimonial 6 7.569 7.035
Resultado antes do resultado financeiro 59.459 124.978
Resultado financeiro
 Despesas financeiras 14 (19.511) (21.962)
 Receitas financeiras 14 1.390 3.502
Resultado antes do imposto de renda e
 contribuição social 41.338 106.518
Imposto de renda e contribuição social
 correntes 15 (1.727) (945)
Imposto de renda e contribuição social
 diferidos 15 (5.087) (35.876)
Lucro líquido do exercício 34.524 69.697

Demonstrações do resultado abrangente  
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023  

(Valores expressos em milhares Reais - R$)

31/12/2024 31/12/2023

Lucro líquido do exercício 34.524 69.697

Total do resultado abrangente do exercício 34.524 69.697

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido  
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023  

(Valores expressos em milhares Reais - R$)

Capital 

 social

Lucros (Prejuízos) 

acumulados

Patrimônio 

líquido total

Saldo em 31 de

 dezembro de 2022 45.010 197.603 197.603

Lucro líquido do exercício – 69.697 69.697

Distribuição de lucros – (20.000) (20.000)

Saldo em 31 de

 dezembro de 2023 45.010 247.300 247.300

Lucro líquido do exercício – 34.524 34.524

Saldo em 31 de

 dezembro de 2024 45.010 281.824 281.824

Demonstrações dos fluxos de caixa (Método indireto)  
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023  

(Valores expressos em milhares Reais - R$)
Notas 31/12/2024 31/12/2023

Das atividades operacionais
Lucros antes do IR e CS 41.338 106.518
Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades
 geradas pelas atividades operacionais
 Depreciações e amortizações 12 309 406
 Resultado de equivalência patrimonial (7.569) (7.035)
 Encargos sobre financiamentos 
  não liquidados 1.001 3.279
 Provisão para perda esperada com
  créditos de liquidação duvidosa 315 (746)
 Variação do valor justo de 
  propriedades para investimento 7 e 13 (20.770) (89.142)
Resultado do exercício ajustado 14.624 13.280
Acréscimo (decréscimo) em 
 ativos e passivos
 Contas a receber 403 2.360
 Adiantamentos 1.039 (1.038)
 Tributos a recuperar 445 (219)
 Outros ativos 129 (130)
 Fornecedores 21 –
 Outros Passivos (89) –
 Obrigações trabalhistas e tributárias 52 (12)
Caixa líquido gerado pelas
 atividades operacionais 16.624 14.241
 Imposto de renda e contribuição social pagos (1.428) (945)
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
 Dividendos recebidos 7.412 7.092
 Propriedade para investimento (10.617) (6.687)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas)
 atividades de investimentos (3.205) 405
Fluxo de caixa de financiamento
 Pagamentos de empréstimos e financiamentos (9.497) (8.518)
 Dividendos pagos – (20.000)
Caixa líquido aplicados nas 
 atividades de financiamento (9.497) (28.518)
Variação líquida do caixa e 
 equivalentes de caixa 2.494 (14.817)
Caixa e equivalentes de caixa
 No início do exercício 3 9.118 23.935
 No final do exercício 3 11.612 9.118
Variação líquida do caixa e
 equivalentes de caixa 2.494 (14.817)

Alexandre Dalpiero de Freitas: Diretor Alexandre Reis Nakano: Diretor
Marcio Cleiton Gomes Passos - Gerente Contábil - CRC 1SP 206271/O-0

As demonstrações financeiras completas com as respectivas notas explicativas encontram-se na sede da Companhia.

Estado de São Paulo
Secretaria M. de Administração

AVISO - CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2025
Dispensa de Licitação nº 19/2025.
Processo nº 12.321/2025.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios estocáveis 
da Agricultura Familiar Rural, para o atendimento do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).
Os envelopes contendo os “documentos de habilitação” 
e o “projeto de venda” deverão ser entregues até o dia 
17/06/2025 às 09h00, na Gerência de Licitação e Compras, 
localizada na Rua Euclides da Cunha, nº 522, Centro.
A sessão pública para abertura dos envelopes ocorrerá 
no dia 17/06/2025 às 09h30, na sede da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, localizada a 
Rua Altino Arantes, nº 369, Centro.
O Edital completo poderá ser retirado gratuitamente na 
Gerência de Licitação e Compras, no horário comercial 
ou no endereço eletrônico (www.ourinhos.sp.gov.br) no 
link licitações, sendo que quaisquer esclarecimentos a 
respeito da presente licitação poderão ser obtidos na 
mencionada Gerência através do telefone (14) 3302-
6000 – ramais 6032 e 6123 ou pelo e-mail comissao.
contratacao@ourinhos.sp.gov.br.

Ourinhos, 22 de maio de 2025.
Guilherme Andrew Gonçalves da Silva – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OURINHOS
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